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                                 COMUNICADO 

 

Solicitado por: NPE 

Autorizado: Dirigente Regional de Ensino  

Transmitido: NIT 

Comunicado: 744/2021 

Data: 24/11/2021 

Assunto: Boletim Informativo DSG e FORMULÁRIO A SER PREENCHIDO COM PRAZO  
 

Prezada (o) gestor (a),  

 

Para auxiliar o trabalho nas unidades de ensino e contribuir com as suas ações, o Centro de 

Inclusão Educacional (CINC), do Departamento de Modalidades Educacionais e Atendimento 

Especializado (DEMOD), apresenta o Boletim Informativo DIVERSIDADE SEXUAL E DE 

GÊNERO nº 07, como estratégia para apoiar o acompanhamento nas escolas e propiciar trocas de 

experiências. 

O boletim traz, ainda, considerações sobre o Programa Dignidade Íntima e experiências 

pedagógicas de Diretorias Regionais de Ensino, encaminhadas por interlocutoras/es 

DIVERSIDADE SEXUAL E DE GÊNERO.  

O informativo é construído de maneira colaborativa entre interlocutores e pode conter contribuições 

das Equipes Técnicas da SEDUC e de outras parcerias, com as vivências profissionais, relatos de 

experiência, práticas produzidas por professores/as das escolas, planos de aula, indicações de 

filmes, livros, e outras atividades que contribuam com o fazer pedagógico sobre o tema. 
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O Boletim pode ser acessado através do link abaixo:  

 

https://drive.google.com/file/d/1X4nx3uAfzxuYnTFjOIXVj6ZmaHxLzITz/view  

 

Nesta edição o Boletim DSG apresenta considerações sobre o trabalho com a Lei Maria da 

Penha nas Escolas, a publicação da Lei Federal Nº 14.164, de 10 de junho de 2021, que alterou 

a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) para incluir conteúdo sobre a prevenção 

da violência contra a mulher nos currículos da educação básica, e instituiu a Semana Escolar 

de Combate à Violência contra a Mulher.  

 

Solicitamos também, que preencham o formulário abaixo no link, 

impreterivelmente até o dia 30/11/2021, terça-feira, para que 

possamos encaminhar para a Secretaria de Educação, com o objetivo de fazer um levantamento 

das ações realizadas nas escolas, referente a Lei Maria da Penha e a Prevenção à Gravidez na 

Adolescência.  

 

https://bit.ly/mariadapenhadercapivari  

 

 

Atenciosamente,  

 

 

 

Responsável: 

Sucelaine Staianov 

PCNP Sociologia e Filosofia 

 
De acordo: 

Késia Lilena Stefanini da Mata 

Responsável pelo NPE 
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